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São inúmeros os desafios que os estudantes em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica enfrentam para se formar. Para promover a permanência e êxito 

acadêmico desses estudantes e reduzir as desigualdades sociais o Estado brasileiro 

reformulou, no ano de 2024, sua Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), 

por meio da Lei nº. 14.914, de três de julho de 2024. 

A PNAES tem como objetivos: democratizar e garantir as condições de 

permanência de estudantes na educação pública federal; minimizar os efeitos das 

desigualdades sociais e regionais na permanência de estudantes nos cursos da educação 

pública federal e na conclusão desses cursos; reduzir as taxas de retenção e de evasão na 

educação pública federal; contribuir para a promoção da melhoria de desempenho 

acadêmico, de inclusão social pela educação e de diplomação dos estudantes; apoiar 

estudantes estrangeiros da educação superior recebidos no âmbito de acordos de 

cooperação técnico-científica e cultural entre o Brasil e outros países; estimular a 

participação e o alto desempenho de estudantes em competições, em olimpíadas, em 

concursos ou em exames de natureza esportiva e acadêmica; estimular as iniciativas de 

formação, extensão e pesquisa específicas para a área de assistência estudantil. 

A PNAES é efetivada por meio de programas e as ações de assistência 

estudantil, executados pelo Ministério da Educação, pelas instituições federais de ensino 

superior e pelas instituições integrantes da Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica (RFEPCT). Tais programas devem compreender as 

especificidades, as áreas estratégicas de ensino, pesquisa e extensão e as necessidades 

do corpo discente dessas instituições, especialmente as situações de vulnerabilidade 

socioeconômica, bem como a necessidade de viabilizar a igualdade de 

oportunidades, de contribuir para a 

APRESENTAÇÃO 
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 

 

 

 

 

 

 

 

Programa de Assistência Estudantil (PAE); Programa de 

Bolsa Permanência (PBP); 

Programa de Alimentação Saudável na Educação Superior (Pases); 

Programa Estudantil de Moradia (PEM); 

Programa de Apoio ao Transporte do Estudante (Pate); Programa 

Incluir de Acessibilidade na Educação (Incluir); Programa de 

Permanência Parental na Educação (Propepe); Programa de 

Acolhimento nas Bibliotecas (PAB); 

Programa de Atenção à Saúde Mental dos Estudantes (PAS); 

Programa Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior 

(Promisaes); 

Benefício Permanência na Educação Superior; 

Oferta de serviços pelas próprias instituições federais de ensino 

superior e pelas instituições da RFEPCT, dentre outras. 

 

melhoria do desempenho acadêmico e de agir, preventivamente, nas situações de risco 

de retenção e de evasão decorrentes da insuficiência de condições financeiras ou de 

outras hipossuficiências associadas à situação de vulnerabilidade social. 

Dentre os programas abrangidos pela PNAES constam: 
 

 

 

No Instituto Federal de Rondônia (IFRO) as ações de assistência estudantil são 

regidas pelo estabelecido na Resolução nº. 23/REIT - CONSUP/IFRO, de 26 de março 

de 2018, a qual se alinha com a Resolução nº. 26/REIT - CONSUP/IFRO, de 04 de abril 

de 2018, que trata da Política de Acesso, Permanência e êxito da referida instituição. 

Conforme a Resolução 23/2018 (IFRO, 2018), os Programas de Assistência 

Estudantil executados no âmbito da instituição têm como finalidade ampliar as 

condições de permanência  e  conclusão  do  curso  de  estudantes  devidamente 
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matriculados nos cursos presenciais técnicos de nível médio e de graduação, em 

conformidade com o preconizado pelo Decreto nº 7.234/2010/PNAES. 

De modo geral, a Assistência Estudantil executada no IFRO tem como objetivo 

criar condições que favoreçam a permanência e o sucesso dos estudantes nos cursos 

técnicos de nível médio e de graduação presenciais, ofertados em seus campi. A 

instituição se mostra empenhada em atender aos estudantes de forma integral, 

considerando aspectos sociais, econômicos, psicológicos e educacionais, com foco na 

prevenção da evasão e na promoção da permanência e êxito estudantil. 

Ao desenvolvermos pesquisa de mestrado sobre o tema, notamos, além da 

limitação de recursos, que impede a ampliação dos atendimentos, algumas falhas na 

execução da política, como por exemplo: o fato de alguns campi pagarem auxílios 

estudantis a estudantes da modalidade EAD, à revelia do previsto no Decreto nº 

7.234/2010 (Brasil, 2010) e na própria Resolução 23/2018 (Ifro, 2018), a falta de uma 

linguagem clara e acessível nos editais, a ausência de fluxo definido e a burocracia 

excessiva, que acaba por dificultar o acesso dos estudantes ao recurso, configurando-se 

como um instrumento de ―inclusão excludente. Os editais de assistência estudantil do 

IFRO, embora relevantes e necessários, revelam-se sob o signo da dualidade, reforçando 

na escala local o processo de acumulação capitalista que costuma ocorrer em escalas 

mais amplas. 

Em face da relação contraditória entre capital e trabalho, a efetiva inclusão de 

todas as pessoas é uma quimera e o que se percebe como inclusão são reflexos de 

concessões subordinadas aos interesses do processo de acumulação. Todavia, promover 

a inclusão no âmbito da educação pública é ato de resistência que deve ser encorajado, 

visto que a escola, ao mesmo tempo em que é aparelho e que reproduz os interesses 

dominantes, é também espaço propício para o desenvolvimento do senso crítico - 
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elemento indispensável para a libertação da classe trabalhadora e a construção de uma 

sociedade mais justa. Assim, o produto educacional ora apresentado visa contribuir para 

o aperfeiçoamento do processo de seleção de estudantes em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica do IFRO, para acesso a recursos de assistência estudantil do Programa 

de Auxílio à Permanência. 

Diante da diversidade de programas de assistência estudantil praticados pelo 

IFRO e da impossibilidade de trabalhar cada um deles, optamos, em nossa pesquisa, por 

nos concentrar de modo mais detido o Programa de Auxílio à Permanência (PROAP), 

por ser o mais procurado pelos estudantes e o que conta com maior volume de recursos. 

Com a pesquisa desenvolvida no mestrado, buscamos identificar os principais 

desafios enfrentados pelos estudantes para acessar recursos dos editais do PROAP no 

ano de 2023, e para tanto, analisados 10 editais, publicados pelos campi dos IFRO e 

aplicamos um survey a 90 estudantes que tiveram a inscrição indeferida, com vistas 

compreender, a partir de suas respostas, as dificuldades que encontraram no processo de 

inscrição. 

Este produto, contudo, visa dialogar não só com os estudantes, mas também com 

os gestores/operadores da política de assistência estudantil que atuam no território dos 

campi, assim, está organizado em cinco partes, sendo a primeira de apresentação dos 

objetivos deste produto, a segunda de apresentação de orientações a gestores; a terceira, 

de orientações a estudantes; e a quarta é composta de um glossário de termos 

recorrentes nos editais de assistência estudantil do IFRO, seguida pelas considerações 

finais. 

Desejamos uma excelente leitura! 
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Este produto educacional tem como objetivo principal contribuir com os 

estudantes do IFRO no acesso a recursos da assistência estudantil, oferecendo-lhes um 

tutorial concernente ao processo de pré-inscrição e de inscrição em editais dos 

programas de assistência estudantil do IFRO. 

Complementarmente, pretende-se colaborar com a organização do IFRO na 

revisão do modelo vigente de seu processo de seleção de estudantes para obtenção dos 

benefícios previstos em seu Programa de Auxílio à Permanência, visto que as 

informações levantadas com a pesquisa ―Inclusão excludente? História e desafios da 

assistência estudantil no Instituto Federal de Rondônia‖, desenvolvida no âmbito do 

mestrado em Educação Profissional e Tecnológica (PROFPT) nos levaram a classificar 

esse modelo de seleção excessivamente burocrático, além de oferecer riscos aos 

usuários e à própria instituição, no que se refere ao atendimento da Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018), situação ponderada na 

dissertação de mestrado que acompanha este produto educacional. 

 

SEÇÃO I – OBJETIVOS 

Democratizar e garantir condições de permanência 

Democratizar e garantir as condições de permanência de estudantes na 
educação pública federal 

 

Minimizar desigualdades 

Minimizar os efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanência de 
estudantes nos cursos da educação pública federal e na conclusão desses 
cursos 

Reduzir taxas de retenção e evasão 

Reduzir as taxas de retenção e de evasão na educação pública federal 

Melhorar desempenho e inclusão 

Contribuir para a promoção da melhoria de desempenho acadêmico, de 
inclusão social pela educação e de diplomação dos estudantes 
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O desenvolvimento deste produto educacional foi organizado em cinco etapas, a 

 

saber: 
 

 

 

As etapas foram efetivadas de modo satisfatório e as informações obtidas 

 

possibilitaram uma interpretação inicial do fenômeno, além de oferecer dados para a 

elaboração deste produto. 

SEÇÃO II – METODOLOGIA 
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ETAPA 1 

Na etapa 1 – Identificação dos desafios de acesso ao Programa de Auxílio à 

Permanência do IFRO as ações realizadas consistiram em: 

1 – Análise dos editais, em que buscamos avaliar aspectos como clareza das 

informações, clareza do fluxo processual, suficiência da documentação requerida e 

pertinência dos critérios de seleção; 

2 – Aplicação de survey a gestores da política de assistência estudantil situados 

nos campi (chefes e coordenadores dos setores de assistência ao educando e assistentes 

sociais). 

3 – Aplicação de survey a estudantes que concorreram aos editais do PROAP no 

ano de 2023 e tiveram suas inscrições indeferidas. 

ETAPA 2 

Na etapa 2 do desenvolvimento deste produto educacional, procedeu-se à 

elaboração do protótipo. Esse protótipo foi primeiramente apresentado à professora 

orientadora, que realizou correções e ajustes necessários para o aprimoramento do 

material. 

Em seguida, o protótipo revisado foi apresentado aos participantes da pesquisa, 

mediante o envio de um correio eletrônico. Nessa oportunidade, solicitamos aos 

colaboradores que apresentassem suas considerações livres sobre o produto, abrangendo 

aspectos como forma, conteúdo, clareza das informações, qualidade das informações e 

sensação em relação à paleta de cores selecionada. 

Além disso, foi dada a esses colaboradores a oportunidade de apresentar 

sugestões e pedidos de ajustes adicionais. Essa etapa de feedback e validação com o 

público-alvo é fundamental para garantir que o produto final atenda de forma adequada 
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às necessidades e expectativas dos estudantes em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica do IFRO. 

Com base nas contribuições e considerações apresentadas pelos colaboradores, o 

protótipo foi novamente revisado e ajustado, visando o aprimoramento do material. 

Ao final dessa etapa, o protótipo revisado e validado pelos colaboradores da 

pesquisa deu base para o desenvolvimento deste produto educacional. Com o material 

ajustado e aprovado, ele poderá então ser disponibilizado aos setores interessados do 

IFRO, contribuindo para a melhoria do acesso dos estudantes em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica aos recursos da assistência estudantil oferecidos pela 

instituição. 

ETAPA 3 

O desenvolvimento deste produto guiou-se pela intencionalidade de contribuir, 

tanto com os servidores do IFRO, que executam a política de assistência estudantil, 

quanto com os estudantes, que precisam concorrer aos editais que oferecem acesso aos 

recursos assistenciais. 

Para o desenvolvimento do produto, consideramos o protótipo, as sugestões dos 

colaboradores que fizeram a leitura e apontamentos de melhoria, bem como analisamos 

produtos similares disponíveis na plataforma EDUCAPES. Colaboraram com o 

desenvolvimento deste produto: professores do ProfEPT, alunos do ProfEPT e 

pesquisadores dos Grupos de Pesquisas – Soluções Tecnológicas (GOTEC) e Núcleo de 

Estudos Históricos e Literários (NEHLI), incluindo alunos que são usuários da 

assistência estudantil. 

Essa etapa final do processo de construção do produto representa um marco 

importante, pois abre caminho para que o material possa ser amplamente utilizado e 

disseminado, contribuindo para a melhoria do acesso dos estudantes em situação de 
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vulnerabilidade socioeconômica aos recursos da assistência estudantil oferecidos pela 

instituição. 

ETAPA 4 

O processo de validação deste produto educacional foi realizado mediante envio 

do produto aos estudantes que participaram da pesquisa e a colaboradores como colegas 

de curso, professores do ProfEPT e pesquisadores dos grupos de pesquisa NEHLI e 

GOTEC, do Campus Porto Velho Calama. 

Destaca-se que não recebemos devolutivas por meio do correio eletrônico, o que 

talvez possa ser explicado em razão de que o e-mail foi enviado em período de férias 

escolares. 

Diante disso, ampliamos a estratégia para validação, recorrendo a professores e 

outros estudantes, alguns dos quais são, também, beneficiários do PROAP e de outros 

programas de assistência estudantil do IFRO. 

ETAPA 5 

O produto educacional aqui apresentado foi transferido de modo gratuito à Pró- 

Reitoria de Ensino do Instituto Federal de Rondônia (IFRO). Essa doação visa permitir 

que a Pró-Reitoria possa disponibilizar o material aos setores interessados, de acordo 

com suas necessidades e critérios. 

Esse produto educacional foi desenvolvido com o objetivo principal de 

contribuir para o aperfeiçoamento do processo de seleção de estudantes em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica do IFRO, facilitando o acesso deles aos recursos da 

assistência estudantil oferecidos pela instituição. 

Ao disponibilizar esse material, a Pró-Reitoria de Ensino do IFRO terá a 

oportunidade de compartilhá-lo com os diversos setores interessados, como 

coordenações de curso, equipes de assistência estudantil e orientação educacional. 
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Dessa forma, os estudantes poderão ser melhor orientados sobre os programas de 

auxílio à permanência oferecidos pela instituição. 

Espera-se que, com o acesso a esse tutorial, os estudantes em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica do IFRO possam compreender melhor o processo de 

pré-inscrição e inscrição nos editais dos programas de assistência estudantil, 

aumentando suas chances de serem contemplados e, consequentemente, melhorando sua 

permanência e êxito acadêmico. 
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Um edital é um documento oficial que estabelece as regras, requisitos, etapas e 

cronograma para a realização de um objeto – no caso dos editais de assistência 

estudantil, a seleção de estudantes para acesso a bolsa ou recursos financeiros que lhe 

auxiliarão a permanecer na instituição e obter êxito escolar ou acadêmico no curso em 

que estão matriculados. 

Trata-se de documento fundamental para garantir transparência, igualdade de 

oportunidades e legalidade ao processo de seleção. Desse modo, deve definir de forma 

clara e com suficiência de informações os objetivos do documento, as etapas do 

processo, os requisitos para participação, os critérios de avaliação, os recursos 

disponibilizados, as formas de concessão, dentre outras informações pertinentes. A 

qualidade, clareza e coerência das informações são essenciais, pois informações 

contraditórias, insuficientes ou inconsistentes podem gerar dúvidas nos candidatos e 

acarretar questionamentos à lisura do processo seletivo. 

Ao elaborar um edital, é importante ter claros os objetivos e o destinatário, ou 

seja, o púbico que visa alcançar e utilizar-se de linguagem clara e assertiva, sem 

rebuscamentos. Recomendamos o uso da Linguagem Simples, que é uma forma de 

comunicação usada para transmitir informações de maneira simples, objetiva e 

inclusiva. A Linguagem Simples é uma técnica que pode e deve ser incorporada nos 

textos produzidos pelos servidores públicos, para melhorar a comunicação com os 

usuários do serviço público. Se o objetivo é a comunicação, é fazer com que a 

mensagem chegue de forma clara aos cidadãos, é fundamental que a linguagem a ser 

SEÇÃO III – ORIENTAÇÕES AOS 

OPERADORES DA POLÍTICA DE 

ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL DO IFRO 
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utilizada seja simples e clara. Para saber mais sobre Linguagem Simples recomendamos 

fazer o curso disponibilizado pela Escola Nacional de Administração Pública – ENAP: 

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/315 bem como outros cursos sobre o tema. 

A linguagem não é o único ponto que merece atenção cuidadosa. Por ser um ato 

normativo emitido pela administração pública, o edital deve estar em conformidade com 

o princípio constitucional da legalidade, nesse sentido, administração deve agir sempre 

de acordo com as legislações pertinentes, pois elas estabelecem as regras gerais e os 

princípios que devem conduzir cada matéria. Desse modo, o edital se coloca entre as 

normas gerais e as regras específicas disciplinadas no âmbito da instituição, 

estabelecendo, ele próprio suas normas condizentes com as das duas esferas. 

Assim, antes de elaborar um edital, é fundamental conhecer a legislação nacional 

pertinente ao tema e as resoluções, instruções normativas e outros documentos que 

disciplinam a matéria no âmbito da instituição. Por mais que você já conheça esses 

documentos, é recomendado que os releia periodicamente. Em caso de dúvidas sobre 

algum ponto, peça esclarecimentos da Procuradoria Jurídica de sua instituição ou de 

outra autoridade competente. De igual modo, é recomendado que converse com os 

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/315
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servidores de seu setor, de modo a promover alinhamento e consenso sobre as questões 

concernentes à assistência estudantil. 
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O Programa de Auxílio à Permanência - PROAP está previsto no Regulamento 

dos Programas da Assistência Estudantil do IFRO (IFRO, 2018a) e se efetiva por meio 

de auxílio financeiro que visa colaborar para a cobertura de despesas como alimentação, 

transporte, aquisição de materiais necessários às aulas, dentre outras, possam interferir 

na permanência e conclusão do curso no IFRO. 

O PROAP é destinado aos estudantes matriculados regularmente nos cursos 

técnicos de nível médio e de graduação presenciais que se encontram em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica. O IFRO considera em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica os estudantes com renda familiar per capita inferior a um salário 

mínimo e meio. O principal critério, portanto, na política vigente, é o econômico. 

Renda familiar é a soma de dinheiro obtido ao longo de um mês, pelo conjunto 

das pessoas que, constituindo um grupo familiar, residem na mesma casa. Grupo 

familiar, por sua vez, é o conjunto de pessoas que possui algum vínculo de parentesco, 

sejam eles parentes próximos ou distantes, mas que residam na mesma casa. Assim, 

pais, irmãos, tios, primos e avós que moram com você fazem parte do seu grupo 

familiar, e ao concorrer ao edital, é preciso considerar a renda total desse grupo, para 

ver se está apto a se inscrever no edital. Agora se você mora sozinho (se é maior de 

idade ou emancipado), o grupo familiar é composto apenas por você. Renda per capita 

por sua vez, é a renda média por pessoa no grupo familiar. Agora é o momento de 

realizar os cálculos! 

SEÇÃO IV – ORIENTAÇÕES AOS 

ESTUDANTES QUE DESEJAM ACESSAR 

RECURSOS DO PROAP 
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Lembre-se que os recursos financeiros que o IFRO recebe são limitados e há 

muitos estudantes que necessitam desses recursos para conseguir estudar. Se você é um 

deles, leia o edital com atenção e se inscreva. Em caso de dúvidas, procure a CAED ou 

o DEPAE de seu Campus e peça esclarecimentos e/ou ajuda. Você também pode 

conversar com seus pais ou responsáveis, ou com algum professor. Provavelmente eles 

saberão lhe orientar. Agora, apresentaremos orientações, passo-a-passo, acerca do 

processo de inscrição. 
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1. Acesse a página do SUAP pelo link: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/. Caso 

 

seja seu primeiro acesso insira o número da matrícula no campo denominado como 

usuário e, no campo da senha, utilize a senha padrão para o primeiro acesso, que é "ifro 

+ seu número da matrícula". 
 

https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/
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2. Por questão de segurança, recomendamos que você altere sua senha. Para isso, basta 

selecionar a opção ―Esqueceu ou deseja alterar sua senha?‖, ainda na tela inicial 

(https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/?next=/ ) e preencher os campos informados. 

 

 

 

 

3. Se você não souber ou tiver esquecido seu número de matrícula, também é fácil 

recuperá-lo! Ainda na tela inicia: https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/?next=/ clique 

em ―Esqueceu seu número de matrícula‖ e preencha as informações que o sistema irá 

lhe solicitar. 

 

https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/?next=/
https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/?next=/
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4. Agora você deve escolher o edital no qual deseja se inscrever, fazer o download dos 

arquivos e lê-los com bastante atenção, antes de iniciar a inscrição, propriamente dita. 

Os editais de Assistência Estudantil do Instituto Federal de Rondônia (IFRO) são 

disponibilizados no SUAP na tela inicial do estudante, na aba ―FIQUE ATENTO‖. Para 

se inscrever, basta clicar no anúncio do edital, que o sistema irá lhe direcionar para a 

página de inscrição Os editais com período de inscrição abertos aparecem à direita do 

menu lateral, na parte central da tela. 

 

 

5. Após clicar no link, o primeiro passo é ler os termos de aceite e marcá-los como 

aceitos. 
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6. Após clicar em continuar você iniciará o segundo passo do processo de inscrição. 

 

Preencha todas as informações solicitadas na página. Atenção: caso sua caracterização 

socioeconômica esteja desatualizada, será necessário atualizá-la antes de prosseguir. 

Todos os campos marcados com asterisco são obrigatórios e devem ser preenchidos 

corretamente. Pergunte a seus pais as informações que você não souber ou não tiver 

certeza. Após preencher completamente sua caracterização socioeconômica, lembre-se 

de salvar as informações. Em seguida, você estará apto a avançar para a terceira etapa, 

chamada de "Documentação". 
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7. A página que será aberta apresentará diversos campos nos quais você deverá anexar 

os documentos solicitados, os quais deverão ser previamente digitalizados. Lembre-se 

de que as duas faces dos documentos (frente e verso) devem ser digitalizadas e juntadas 

em único arquivo. Recomenda-se o uso da função ―Juntar PDF‖ disponível no software 

https://www.ilovepdf.com/pt , que pode ser acessado gratuitamente, de forma online. 

8. Ao finalizar, certifique-se de que sua pré-inscrição tenha sido realizada com sucesso. 

 

A mensagem de confirmação aparece no topo da tela. 
 

https://www.ilovepdf.com/pt
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9. A pré-inscrição é uma das etapas do processo de inscrição, sendo que após concluí-la 

é necessário preencher as demais abas do sistema e anexar os documentos solicitados, 

conforme cada caso. 

Se na aba anterior foram solicitados documentos pessoais, nesta serão solicitados os 

documentos relativos à situação socioeconômica do estudante. Para compreender 

melhor os documentos solicitados, apresentaremos, ao final desta seção, um glossário, 

que poderá contribuir para o esclarecimento a respeito das especificidades e 

características de cada um deles. Geralmente, os editais disponibilizam modelos pré- 

editados, que devem ser atualizados pelos estudantes, a depender de sua situação. Por 

exemplo, o estudante pode apresentar, se desejar, laudo médico oficial que comprove 

situação especial que corrobore com a demanda do recurso, por exemplo, a necessidade 

de comprar componentes para órteses e próteses, dentre outros documentos que 

considere relevante para auxiliar a comissão a avaliar sua demanda. 
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10. Na aba seguinte, intitulada Grupo Familiar, você deverá apresentar as informações de 

seu grupo familiar, incluindo as suas próprias. Caso você seja emancipado ou maior de 

idade e more sozinho, basta cadastrar as suas informações. 

 

 

 

Cada pessoa do grupo familiar deverá ser adicionada individualmente, por meio do 

botão ―Adicionar Integrante‖. 

No que se refere aos dados trabalhistas de cada membro do grupo familiar, além de 

informar a renda individual mensal de cada um, é necessário apresentar documento 

pessoal digitalizado e anexar documentos comprobatórios, sendo que estes deverão ser 

anexados em um arquivo único. 
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Caso seja necessário fazer correções, basta clicar no botão ―Corrigir Valor‖ 

correspondente ao dado a ser corrigido e registrar o valor correto. Há também a opção 

de apagar o registro, o que pode ser feito clicando no ícone lixeira, na lateral esquerda 

da tela. 

11. Na aba seguinte (Inscrição socioeconômica) é possível checar as informações 

registradas, bem como editá-las. 
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12. Em seguida, na aba Questionário, respondas às perguntas e anexe o documento 

comprobatório, se for este o caso. 

 

13. Concluídas as respostas do questionário e os campos solicitados nas abas anteriores 

é recomendado que retorne a cada um deles, para conferir se está tudo certo, e estando 

tudo certo, pode finalizar sua inscrição. Para isso, basta clicar no botão ―Submeter‖ que 

aparece no canto direito superior da tela. 

 
 

 

Se você tiver feito tudo corretamente, aparecerá a mensagem: ―Inscrição submetida com 

sucesso‖. E aí é só acompanhar o resultado na página do edital. 

Se não aparecer a mensagem de êxito, o sistema informará o(s) itens com 

pendência(s). Não se desespere, e com calma revise cada um deles. 



P á g i n a | 31 
 

 

 
 

 

 

Recomenda-se a leitura atenciosa deste produto educacional, rodas de leitura 

entre os servidores que gerenciam os editais de assistência estudantil, bem como sua 

disponibilização aos estudantes no início de cada ano letivo. 

RECOMENDAÇÕES PARA USO 
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O acesso a recursos da assistência estudantil é fundamental para democratizar e 

promover condições de acesso e permanência dos estudantes que se encontram em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica na Educação Superior e na Educação 

Profissional e Tecnológica. 

Conforme estabelecido pela Política Nacional de Assistência Estudantil e pelo 

Programa Nacional de Assistência estudantil, as ações de assistência estudantil 

desenvolvidas pelos Institutos Federais e pelas Universidades Federais devem ser 

articuladas com as ações de ensino, pesquisa e extensão, não podendo se caracterizar 

como mera transferência de renda, dissonante dos objetivos educacionais dessas 

instituições. O IFRO, por meio de sua política de assistência estudantil, tem se 

empenhado em promover o acesso, permanência e êxito de estudantes hipossuficientes. 

Para dar transparência às suas ações, publica editais que regem o processo de seleção 

dos estudantes aptos a receber os benefícios. 

O produto aqui apresentado, fruto da pesquisa de mestrado intitulada Inclusão 

excludente? História e desafios da assistência estudantil no Instituto Federal de 

Rondônia‖ buscou contribuir com orientações para o processo de inscrição dos 

estudantes, considerando o sistema em uso no momento da pesquisa e os requisitos 

comumente requeridos nos editais analisados, mas entende-se que são necessários 

ajustes tanto nos editais, quanto no sistema, de modo a torná-los mais acessíveis. De 

igual modo, as ponderações aqui apresentadas buscam estimular nos gestores e 

operadores da política e assistência estudantil a reflexão crítica sobre seu processo de 

trabalho e os instrumentos que têm usado para promover a assistência estudantil no 

IFRO. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Espera-se que este produto tenha contribuído para chamar a atenção ao tema, e 

que possa servir como ponto de partida para outras proposições, capazes de contribuir 

para a ampliação do acesso a direitos. 
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Trabalhador Autônomo: pessoa que trabalha por conta própria, mas pode emitir 

recibos ou notas fiscais. Geralmente, trabalhadores autônomos contribuem com o INSS 

e podem declarar Imposto de Renda. 

Trabalhador Assalariado: pessoa que trabalha com vínculo formal, geralmente na 

condição de celetista ou estatutário. 

Trabalhador Informal: pessoa que trabalha sem registro em carteira ou sem contrato 

formal de trabalho e geralmente recebe em dinheiro ou de forma não oficial. 

Aposentado: Pessoa que parou de trabalhar e recebe um benefício do INSS ou outro 

sistema de previdência. Para saber mais sobre este assunto acesse: 

https://www.gov.br/inss/pt-br/direitos-e-deveres/aposentadoria 

Pensionista: Pessoa que recebe um benefício após o falecimento de um parente. Para 

saber mais sobre este assunto acesse: https://www.gov.br/inss/pt-br/servicos/pensoes 

Declaração de Imposto de Renda: Documento que detalha os rendimentos anuais de 

uma pessoa. Para saber mais sobre este assunto acesse: 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda 

Comprovante de Residência: Documento que atesta o seu endereço. 

 

Laudo Médico: Documento emitido por médico para atestar doença crônica ou 

deficiência. 

GLOSSÁRIO 

https://www.gov.br/inss/pt-br/direitos-e-deveres/aposentadoria
https://www.gov.br/inss/pt-br/servicos/pensoes
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda
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